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CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 106/CORREGEDORIA/FUNAI, de 29 de abril de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Prorrogar por 90 (noventa) dias o prazo para conclusão do grupo de trabalho responsável pela elaborarem minuta de 
normas referentes a instrução de procedimentos disciplinares e demais atividades correcionais no âmbito desta Fundação, 
conforme consta no processo nº 08620.014619/2014-10, objeto da Portaria nº 021/CORREGEDORIA/FUNAI, de 28 de 
janeiro de 2014, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI nº 01, de 29/01/2014. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 
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Corregedor 


